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No item 8, em que se lê 
 
 

8 Para efeito de cálculo da nota final do candidato serão utilizadas as notas obtidas nas avaliações de cada uma das 
áreas de conhecimento do ENEM 2018 (Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Matemática e suas Tecnologias; 
Ciências Humanas e suas Tecnologias; Ciências da Natureza e suas Tecnologias; e Redação), não sendo atribuídos 
pesos diferenciados. 

 
leia-se 
 

8 Para efeito de cálculo da nota final do candidato serão utilizadas as notas obtidas nas avaliações de cada uma das 
áreas de conhecimento do ENEM 2018 (Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; Matemática e suas Tecnologias; 
Ciências Humanas e suas Tecnologias; Ciências da Natureza e suas Tecnologias; e Redação), não sendo atribuídos 
pesos diferenciados. Exceção dada ao curso de Engenharia de Energias (Resolução nº 38/2015-CONSUP), 
ofertado no Campus Natal Central, o qual terá como pesos: Linguagens, Códigos e suas Tecnologias (1,5); 
Matemática e suas Tecnologias (3,0); Ciências Humanas e suas Tecnologias (1,0); Ciências da Natureza e 
suas Tecnologias (2,0); e Redação (1,5). 
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